
CONCEITO

EFEITOS DA PERDA

• Extingue a relação jurídica com a previdência
• O segurado deixa de estar coberto pelo INSS 

e perde direito aos benefícios

• Importa na caducidade dos direitos inerentes à 
qualidade de segurado

• Não prejudica o direito à aposentadoria para cuja 
concessão tenham sido preenchidos todos os 
requisitos

• Não será concedida pensão por morte se o 
segurado falecer após a perda dessa qualidade

Fato gerador após a perda da 
qualidade de segurado

• Dia seguinte ao do vencimento da 
contribuição do contribuinte individual 
relativa a mês imediatamente posterior ao 
término dos períodos de graça

16º dia do segundo mês subsequente 
ao término do “período de graça”

Salvo se preenchidos os requisitos 
para obtenção da aposentadoria

• Para concessão de aposentadoria

• Para concessão de aposentadoria por idade desde 
que o segurado conte com no mínimo o tempo de 
contribuição correspondente ao exigido para efeito 
de carência na data do requerimento

Por tempo de contribuição
Especial 

NÃO SERÁ CONSIDERADA

Todo 
dia 15

perda da
qualidade

de segurado

PRAZO PARA RECONHECIMENTO


